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Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

10.789.150,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das a t ribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V , do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 10.789.150,00 (dez milhÕes, se 

tecentos e oitenta e nove mil, cento e cinquenta cruzados) , autorizado p~ 

la Lei n9 3264/87 , de 10 de setembro de 1987, destinado a suplementar a 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

13.10 

13.10 - 16915751.52 

13.10 - 4110 

Sr:x::::REI'AR.I DE OBRAS I TRANSPORI'E E MEIO AMBIENI'E 

Departamento de Engenharia 

Pavimentação Comunitária e Galerias Pluviais 

Obras e Instalações 10.789.150,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artig 

r ior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o co 

exercício . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

10 de s etembro de 1987 . 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Secret i 

Te0~ori 

Jair Ferr 

Secretári 

ani 

Fazenda 
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